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f) Os documentos anuais de prestação de contas;
g) Os relatórios trimestrais de execução orçamental, 

acompanhados dos relatórios do órgão de fiscalização;
h) A identidade e os elementos curriculares de todos os 

membros dos seus órgãos sociais, designadamente do órgão 
de administração, bem como as respetivas remunerações 
e outros benefícios.

2 — Anualmente, a ADENE informa o membro do Go-
verno responsável pelas áreas da energia e do ambiente e 
o público em geral do modo como foi prosseguida a sua 
missão, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da 
forma como foi cumprida a política de responsabilidade 
social, de desenvolvimento sustentável, e em que medida 
foi salvaguardada a sua competitividade, designadamente 
pela via da investigação, do desenvolvimento, da ino-
vação e da integração de novas tecnologias no processo 
produtivo.

3 — Nas atividades da ADENE deve adotar -se uma 
gestão por centros de custos.

4 — A ADENE cumpre a legislação e a regulamentação 
em vigor relativas à prevenção da corrupção, devendo 
elaborar anualmente um relatório identificativo das ocor-
rências, ou risco de ocorrências, de factos mencionados 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 54/2008, de 
4 de setembro.

5 — A ADENE adota ou adere a um código de ética 
que contemple exigentes comportamentos éticos e deon-
tológicos, procedendo à sua divulgação por todos os seus 
colaboradores, clientes, fornecedores e pelo público em 
geral.

6 — A ADENE apresenta anualmente um relatório de 
boas práticas de governo, do qual consta informação atual 
e completa sobre todas as matérias reguladas no presente 
artigo, o qual é incluído nos documentos de prestação 
anual de contas.

7 — Compete ao órgão de fiscalização aferir no res-
petivo relatório o cumprimento da exigência prevista no 
número anterior

CAPÍTULO V

Regime de trabalho

Artigo 25.º
Regime de trabalho

O pessoal da ADENE fica sujeito ao regime do contrato 
individual de trabalho, sem prejuízo do disposto no artigo 
seguinte.

Artigo 26.º
Mobilidade

1 — Os trabalhadores de órgãos ou serviços abrangidos 
pelo âmbito de aplicação da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem ser autorizados a exercer funções 
na ADENE, por acordo de cedência de interesse público, 
nos termos previstos na LTFP, podendo os mesmos optar, 
a todo o tempo, pela remuneração base devida na situação 
jurídico -funcional de origem que esteja constituída por 
tempo indeterminado.

2 — Os trabalhadores das empresas públicas podem ser 
autorizados a exercer funções na ADENE, nos termos do 
regime jurídico do contrato individual de trabalho.

3 — À ocupação de cargos nos órgãos sociais da ADENE 
é aplicável o regime da comissão de serviço.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.º
Pessoal do Centro para a Conservação de Energia

O pessoal do CCE mantém na ADENE todos os direitos, 
obrigações e regalias de que era titular.

Artigo 28.º
Extinção

A ADENE extingue -se nos casos previstos no ar-
tigo 182.º do Código Civil.

Artigo 29.º
Primeira assembleia geral

(Revogado.)

Artigo 30.º
Gestão transitória

(Revogado.)

Artigo 31.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente diploma é revogado 
o Decreto -Lei n.º 147/84, de 10 de maio. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 104/2015
de 9 de abril

A pesca por arte envolvente -arrastante onde se inclui 
a pesca da arte -xávega está regulamentada pela Portaria 
n.º 1102 -F/2000, de 22 de novembro, alterada pela Portaria 
n.º 244/2005, de 8 de março, prevendo no seu artigo 7.º 
a interrupção da atividade da arte -xávega, até ao virar da 
maré, sempre que nas capturas de um lanço predominem 
espécimes que não tenham o tamanho mínimo.

Por seu turno, a Portaria n.º 4/2013, de 7 de janeiro, 
que procedeu à criação da Comissão de Acompanhamento 
da Pesca com Arte -Xávega, determina no seu artigo 3.º, 
entre as competências desta Comissão, a elaboração de um 
relatório que identifique e quantifique a atividade da pesca 
por arte envolvente -arrastante em Portugal, nomeadamente 
a sua relevância económica, ecológica e social.

Tendo a Comissão de Acompanhamento apresentado 
o referido relatório, cujas conclusões e recomendações, 
considerando a importância económica e social desta ati-
vidade para algumas comunidades, apontam para a revisão 
do atual regime do exercício da pesca com arte envolvente-
-arrastante no que diz respeito à interrupção da pesca, 
torna -se adequado aprofundar o conhecimento sobre a 
composição das capturas da arte -xávega e a variabilidade 
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que as mesmas apresentam, nomeadamente com a época 
do ano e com a zona onde ocorrem.

Entende -se também ser oportuno criar uma base docu-
mental sólida que permita enquadrar eventuais sistemas 
de certificação e diferenciação das pescarias com arte-
-xávega.

Neste contexto, é necessário definir as condições ine-
rentes ao acompanhamento desta pescaria durante a pró-
xima safra, que tradicionalmente decorre entre os meses 
de abril a novembro de cada ano, tendo também em conta 
a necessidade de salvaguardar a normal rentabilização da 
atividade.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de julho, alterado 
e republicado pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, 
de 30 de maio, e alterado pelo Decreto Regulamentar 
n.º 15/2007, de 28 de março, e no uso das competências 
delegadas pela Ministra da Agricultura e do Mar, através 
do Despacho n.º 12256 -A/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de outubro de 2014, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Mar, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Estudo sobre a atividade da arte -xávega

1 — O Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 
(IPMA, I. P.) deve promover a realização de um estudo 
sobre a atividade da arte -xávega para avaliação do impacto 
da pescaria nas unidades populacionais a que a pesca é 
dirigida, identificando, nomeadamente, a proporção de 
espécimes subdimensionados capturados.

2 — No âmbito do estudo previsto no número anterior, 
o IPMA, I. P., procede ao acompanhamento da safra de 
2015, entre abril e novembro, tendo em vista:

a) O conhecimento da composição das capturas da arte-
-xávega, no primeiro lanço da maré e nos restantes lanços, 
em termos de espécies, quantidades e tamanhos ou cate-
goria de tamanhos dos espécimes capturados através de 
ações de monitorização no terreno e dos registos diários da 
atividade efetuados pelos responsáveis das embarcações 
da arte -xávega;

b) A identificação da variabilidade induzida pela época 
do ano, pelo local onde a pesca é praticada ou pela forma 
como a atividade é exercida;

c) A identificação da variabilidade induzida pelas dimen-
sões da arte e da embarcação;

d) A identificação da variabilidade induzida pelo tipo 
e potência do esforço de tração usado para a alagem da 
arte para a terra;

e) A avaliação da viabilidade de certificação dos pro-
dutos da pesca com arte -xávega.

3 — O estudo deve envolver a globalidade da frota 
licenciada para a pesca com arte -xávega em 2015, bem 
como os locais onde a mesma opera considerados rele-
vantes para o objetivo pretendido, devendo ser realizado 
de forma a não gerar impactos económicos negativos nem 
interferir na atividade habitualmente desenvolvida.

4 — Os resultados do estudo devem ser apresentados 
ao membro do Governo responsável pela área até 31 de 
janeiro de 2016, devendo ser apresentado um relatório 
intercalar até 30 de setembro de 2015.

Artigo 2.º
Entidades colaboradoras no estudo

1 — Serão estabelecidos protocolos de colaboração 
entre a Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos (DGRM), o IPMA, I. P., e os represen-
tantes da pesca da arte -xávega tendo em vista a definição 
das condições de monitorização da pescaria.

2 — O IPMA, I. P., coordenador do estudo, e a DGRM, 
devem promover o estabelecimento de protocolos de cola-
boração com outras entidades com atribuições no âmbito 
da arte -xávega, nomeadamente a DOCAPESCA, Portos e 
Lotas, S. A., as associações representativas dos pescadores 
da pesca com arte -xávega, autarquias locais ou centros de 
investigação com competência adequada.

Artigo 3.º
Norma derrogatória

1 — No âmbito do estudo previsto na presente portaria, 
não se aplica, entre abril e novembro de 2015, o disposto no 
artigo 7.º da Portaria n.º 1102 -F/2000, de 22 de novembro, 
alterado pela Portaria n.º 244/2005, de 8 de março.

2 — Durante o período referido no número anterior, a 
atividade da arte -xávega é interrompida e são suspensos 
os desembarques, até ao virar da maré, após um lanço 
em que mais de 30 % do peso das capturas corresponda a 
espécimes subdimensionadas.

O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 27 de março de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2015/A

ADAPTA À REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES O DECRETO -LEI 
N.º 241/2007, DE 21 DE JUNHO, ALTERADO PELA LEI N.º 48/2009, 
DE 4 DE AGOSTO, E PELO DECRETO -LEI N.º 249/2012, DE 21 DE 
NOVEMBRO, QUE DEFINE O REGIME JURÍDICO APLICÁVEL 
AOS BOMBEIROS PORTUGUESES NO TERRITÓRIO NACIONAL.

O Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado 
pela Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2012, de 21 de novembro, veio criar o regime 
jurídico aplicável aos bombeiros portugueses no território 
continental, determinando o conjunto de deveres, direitos 
e regalias a que têm acesso e as condições em que esse 
acesso se concretiza, bem como as regras do exercício da 
função por parte dos bombeiros voluntários dos quadros 
de comando e ativo.

Com a alteração introduzida pela Lei n.º 48/2009, de 4 de 
agosto, foi alargado às regiões autónomas o âmbito de apli-
cação do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, tendo 
sido salvaguardada também, através do seu artigo 1.º -A, a 
integração dos bombeiros das regiões autónomas no recen-
seamento nacional dos bombeiros portugueses, regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 49/2008, de 14 de março.

O presente decreto legislativo regional procede à adap-
tação do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, na 
redação atual, reportando às entidades públicas regionais 
competentes, as atribuições e competências nele imputa-
das às diversas entidades nacionais. Além disso, permite 


